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HISTÓRIA DE MATO GROSSO

1

A CAPITANIA DE MATO GROSSO NO PERÍODO COLO-
NIAL. A OCUPAÇÃO DO TERRITÓRIO; AS ESTRUTURAS 
DO PODER COLONIAL;  AS FRONTEIRAS COLONIAIS; 

ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS. A PROVÍNCIA DE 
MATO GROSSO E O IMPÉRIO BRASILEIRO: . A CRISE 

DA MINERAÇÃO E A ECONOMIA DE MATO GROSSO; A 
RUSGA; A GUERRA DA TRÍPLICE ALIANÇA; ESCRAVIDÃO 
E RESISTÊNCIA. A INSTALAÇÃO DA REPÚBLICA E O ES-
TADO DE MATO GROSSO: CARACTERÍSTICAS ECONÔ-

MICAS E POLÍTICAS DO ESTADO DURANTE A PRIMEIRA 
REPÚBLICA. O ESTADO DE MATO GROSSO E A ERA VAR-
GAS. O MILITARISMO NO BRASIL ENTRE 1964 E 1984 E 
O ESTADO DE MATO GROSSO:  CARACTERÍSTICAS ECO-
NÔMICAS E POLÍTICAS DO ESTADO DURANTE O MILI-

TARISMO; A DIVISÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO; A 
COLONIZAÇÃO DO NORTE;  A REDEMOCRATIZAÇÃO E O 

ESTADO DE MATO GROSSO: A NOVA REPÚBLICA

Período Colonial 
Os bandeirantes: escravidão indígena e exploração do ouro; 
No início da colonização, na Capitania de São Vicente, os 

engenhos de açúcar prosperaram. Entretanto, esse empreendi-
mento não resistiu perante o polo açucareiro do Nordeste.

Durante o século XVII, o limite territorial entre Portugal e Es-
panha, estabelecido pelo Tratado de Tordesilhas, deixou de fazer 
sentido. O território português, limitado ao litoral e ao sertão 
nordestino, foi ampliado graças a diversos fatores. 

O bandeirantismo foi o conjunto de ações empreendidas 
pelos habitantes da Capitania de São Vicente rumo ao interior; 
habitantes da Vila de São Paulo de Piratininga, capital de São 
Vicente, de onde partiam as expedições. Essa região era afastada 
das relações mercantilistas que uniam a Metrópole e a colônia. 
Os habitantes da Capitania de São Vicente foram os responsáveis 
pela exploração do interior do Brasil e contribuíram de forma 
decisiva para o crescimento territorial do Brasil.

Um tratado de limites, intitulado Tordesilhas, foi firmado 
dois anos depois do descobrimento da América, em 1494, pelo 
qual o mundo americano ficou dividido em duas partes, caben-
do a Portugal as terras que se situassem até 360 léguas a Leste 
das Ilhas de Cabo Verde, e cabendo à Espanha as do lado Oeste 
desse limite.

Entradas e Bandeiras
Entradas - organizadas pelo governo, tinham financiamento 

público, geralmente procuravam respeitar os limites do Tratado 
de Tordesilhas e a maioria das expedições realizadas partiam da 
capital do Brasil na época, Salvador, na Bahia ou até mesmo de 
Pernambuco. Se preocupavam mais com a prospecção do terri-
tório e de metais preciosos.

Bandeiras - expedições particulares e não respeitavam os li-
mites de Tordesilhas, geralmente partiam da Vila de São Paulo 
de Piratininga, na Capitania de São Vicente (hoje São Paulo). Se 
dedicavam também ao apresamento de índios para escravização.

O bandeirantismo prospector eram realizadas para a busca 
de metais e pedras preciosas. A busca de ouro era uma preocu-
pação constante da Coroa portuguesa. Os governadores da me-
trópole organizaram diversas expedições que foram chamadas 
de Entradas. Dentre as várias expedições realizadas em busca 
de ouro, destacam-se as realizadas por Fernão Dias Paes Leme, 
Borba Gato, Garcia Rodrigues Paes e Bartolomeu Bueno da Silva, 

o Anhanguera. Essas bandeiras penetraram o interior da região 
central do Brasil (Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso).

Já o bandeirantismo apresador era empreendido para apri-
sionar (alguns autores usam expressões como aprear, apresar ou 
mesmo cativar) os indígenas. Estes já habitavam ou fugiram das 
regiões litorâneas dominadas pelos portugueses. Essas bandei-
ras atacavam as aldeias ou as missões (reduções) jesuítas para 
escravizar os índios. Os indígenas capturados eram vendidos 
para as regiões açucareiras, mas eram sobretudo empregados 
nas plantações dos colonos paulistas. As bandeiras iniciaram-se 
ainda no final do século XVI e prosseguiram até meados do sé-
culo XVII.

As Descidas eram expedições realizadas pelos jesuítas bus-
cando índios para as suas missões ou reduções.

As primeiras incursões no território do Mato Grosso datam 
de 1525, quando Pedro Aleixo Garcia vai em direção à Bolívia, 
seguindo as águas dos rios Paraná e Paraguai. Depois, portugue-
ses e espanhóis são atraídos à região, devido aos rumores de que 
haveria muita riqueza naquelas terras, que ainda não estavam 
exploradas devidamente. Também vieram jesuítas espanhóis, 
que criaram Missões entre os rios Paraná e Paraguai, com o obje-
tivo de assegurar os limites de Portugal, já que as terras estavam 
nos limites da Espanha.

Exploração do ouro
Antônio Pires de Campos, foi primeiro bandeirante a dar no-

tícia sobre a região do Mato Grosso, que em 1718, explorou o 
ribeirão Mutuca e o rio Coxipó, até o encontro com o rio Cuiabá. 
Pires de Campos não encontrou ouro, somente índios.

A bandeira de Pascoal Moreira Cabral subiu o rio Coxipó-Mi-
rim, em 1718, para capturar índios Coxiponés. Com isso trava-
ram violento combate com esses índios e foram socorridos pela 
bandeira dos irmãos Antunes Maciel. Pascoal Moreira Cabral 
resolveu seguir para o Arraial de São Gonçalo Velho, ou Aldeia 
Velha, onde havia deixado alguns homens acampados. Eles en-
contraram pepitas de ouro quando alguns dos integrantes da 
bandeira lavavam pratos no rio. Estavam descobertas assim, no 
ano de 1719, as minas em território mato-grossense. Pascoal 
Moreira Cabral foi aclamado pelos mineiros como Guarda-Mor, 
com as funções de organizar o primeiro arraial, cobrar impostos 
em nome da Coroa portuguesa e estabelecer a justiça. Ou seja, 
comandava as funções administrativas e fiscais. 

Pascoal assinou a ata da fundação de Cuiabá no local co-
nhecido como Forquilha, em 8 de abril de 1719, às margens do 
Coxipó, de forma a garantir os direitos pela descoberta à Capita-
nia de São Paulo e Minas do Ouro. No entanto, a sua nomeação 
oficial, dada pelo Capitão-General da Capitania de São Paulo, só 
ocorreu em 26 de abril de 1723. 

Miguel Sutil, foi outro bandeirante que fez uma grande 
descoberta de ouro em 1722. Ele havia construído sua casa às 
margens do rio Cuiabá. Certo dia, em sua casa faltou açúcar, de 
forma que, pediu aos índios que lhe trouxessem mel, esses lhe 
trouxeram ouro. Eis que havia sido encontrada uma das maiores 
jazidas auríferas do Brasil.

Com a descoberta das novas jazidas, a povoação inicial do 
Arraial da Forquilha foi se mudando gradativamente para a re-
gião do rio Cuiabá. A partir do córrego da Prainha, onde estavam 
as lavras do Sutil, uma cidade começou a se constituir, rumo ao 
porto.



GEOGRAFIA DE MATO GROSSO

1

PRODUÇÃO DO ESPAÇO REGIONAL MATO-GROSSEN-
SE; ASPECTOS NATURAIS: CLIMA, SOLO, RELEVO, VE-
GETAÇÃO, HIDROGRAFIA E SUAS RELAÇÕES COM O 

USO DA BIODIVERSIDADE

O ESTADO DE MATO GROSSO
O Mato Grosso é uma das 27 unidades federativas do Bra-

sil. Está localizado na região Centro-Oeste. Tem a porção norte 
de seu território ocupada pela Amazônia Legal, sendo o sul do 
estado pertencente ao Centro-Sul do Brasil. Tem como limites: 
Amazonas, Pará (N); Tocantins, Goiás (L); Mato Grosso do Sul 
(S); Rondônia e Bolívia (O). Ocupa uma área de 903.357 km², 
pouco menor que a Venezuela. Sua capital é Cuiabá.

As cidades mais importantes são Cuiabá, Várzea Grande, 
Rondonópolis, Barra do Garças, Sinop, Tangará da Serra, Cá-
ceres, Comodoro, Primavera do Leste, Sapezal, Alta Floresta e 
Sorriso. Extensas planícies e amplos planaltos dominam a área, 
a maior parte (74%) se encontra abaixo dos 600 metros de altitu-
de. Juruena, Teles Pires, Xingu, Araguaia, Paraguai, Rio Guaporé, 
Piqueri, São Lourenço, das Mortes e Cuiabá são os rios princi-
pais.

ESTADOS LIMÍTROFES:
Ao norte: Amazonas e Pará; A leste: Tocantins e Goiás; Ao 

Sul: Mato Grosso do Sul e a Oeste: Rondônia e Bolívia.
Total de Municípios: 141
Capital: Cuiabá
Área Total: 903 357,908 km² (3º) População: 3 001 692 hab. 

(19º) Densidade: 3,32 hab./km² (25º) Clima: Equatorial e Tropi-
cal

MATO GROSSO
O estado de Mato Grosso foi ocupado durante o período de 

colonização do Brasil por meio das expedições dos Bandeiran-
tes, sendo reconhecido como brasileiro pelo Tratado de Madri 
de 1751. O que hoje conhecemos como Mato Grosso já foi ter-
ritório espanhol, levando-se em conta os limites estabelecidos 
pelo Tratado de Tordesilhas - pelo qual o Brasil teria menos que 
30% de seu atual território. As primeiras incursões no território 
do Mato Grosso datam de 1525, quando Pedro Aleixo Garcia vai 
em direção à Bolívia, seguindo as águas dos rios Paraná e Para-
guai. Posteriormente, portugueses e espanhóis são atraídos à 
região, devido aos rumores de que haveria muita riqueza naque-
las terras ainda não devidamente exploradas. Também vieram 
jesuítas espanhóis, que criaram Missões entre os rios Paraná e 
Paraguai, com o objetivo de assegurar os limites de Portugal, já 
que as terras estavam nos limites da Espanha. m 1718, o bandei-
rante Pascoal Moreira Cabral Leme subiu pelo rio Coxipó e des-
cobriu enormes jazidas de ouro, dando início à corrida do ouro, 
fato que ajudou a povoar a região. No ano seguinte foi fundado 
o Arraial de Cuiabá. Em 1726, o Arraial de Cuiabá recebeu novo 
nome: Vila Real do Senhor Bom Jesus de Cuiabá. Em 1748, foi 
criada a capitania de Cuiabá, concedendo a coroa portuguesa 
isenções e privilégios a quem aliquisesse se instalar. Foram fei-
tas diversas expedições, entre elas entradas e bandeiras. As en-
tradas eram financiadas por Portugal partiam de qualquer lugar 
do Brasil e não ultrapassavam o Tratado de Tordesilhas. As ban-
deiras foram financiadas pelos paulistas. Somente eles foram ao 
oeste, ultrapassando a linha de Tordesilhas.

Os motivos pelos quais ocorreram as expedições para oes-
te do Brasil são diversos. A coroa portuguesa precisava ocupar 
as terras a oeste para se defender da ocupação espanhola de 
oeste para leste e preservar o Tratado de Tordesilhas. As expedi-
ções feitas pelos paulistas foram de caráter principal econômico 
como a procura por indígenas que era uma mão-de-obra mais 
barata que a escrava ocorridas em 1718 e 1719, a mineração em

1719 com o propósito de exploração de ouro e pedras pre-
ciosas. As monções em 1722 foram realizadas a fim de estabe-
lecer a troca de mercadoria de consumo com o ouro nas áreas 
de mineração.

Durante as bandeiras, uma expedição chegou ao Rio Coxi-
pó em busca dos índios Coxiponés e logo descobriram ouro nas 
margens do rio, alterando assim o objetivo da expedição. Em 08 
de abril de

1719 foi fundado o Arraial da Forquilha as margens do rio do 
Peixes, Coxipo e Mutuca, sendo que o nome forquilha vem jus-
tamente pelo fato de que neste ponto de encontro destes dois 
rios cria o formato de uma forquilha formando o primeiro grupo 
de população organizado na região (atual cidade de Cuiabá). A 
região de Mato Grosso era subordinada a Capitania de São Pau-
lo governada por Rodrigo César de Meneses, para intensificar a 
fiscalização da exploração do ouro e a renda ida para Portugal, o 
governador da capitania muda-se para o Arraial e logo a eleva à 
categoria de vila chamando de Vila Real do Bom Jesus de Cuiabá.

A mudança da capital foi por motivos de distância e dificul-
dade de comunicação com os grandes centros do Brasil, o pro-
cesso de transferência foi iniciada no governo de João Carlos 
Augusto d’Oeynhausen e Gravembourg e grande parte da ad-
ministração foi transferida no governo de Francisco de Paula 
Magessi de Carvalho que por dificuldades na administração, a 
capital retornou a Vila Bela, somente em 1825 por um decreto 
de Dom Pedro I a capital ficou definitivamente em Cuiabá.

PROVÍNCIA DE MATO GROSSO
Um ano antes da proclamação de Independência do Brasil 

todas as capitanias se tornaram províncias. O primeiro aconteci-
mento político da época foi a Rusga, em que os grupos políticos 
liberais e conservadores queriam reformas políticas, sociais e 
administrativas. Em 1864 inicia a Guerra do Paraguai, Paraguai 
fazia fronteira com Mato Grosso (atual Mato Grosso do Sul), 
Mato Grosso participou com soldados e protegendo as frontei-
ras do Estado. 

 
A DIVISÃO DO ESTADO
Depois de uma pequena divisão do estado durante a revolta 

Constitucionalista onde o sul aproveitou a situação e formou um 
pequeno governo durante 90 dias, em 1977 o governo federal 
decretou a divisão do Estado de Mato Grosso, formando então 
Mato Grosso e Mato Grosso do Sul devido a “dificuldade em de-
senvolver a região diante da grande extensão e diversidade”.

Em 1943 a área localizada a noroeste, com pequena área 
do estado do Amazonas às margens do rio Madeira, passou a 
constituir o território do Guaporé, que atualmente constitui o 
estado de Rondônia.

Além disso, do mesmo ano de 1943 a 1946, uma pequena 
porção do território matogrossense a localizada a sudoeste, 
constituiu o território de Ponta Porã. 



LÍNGUA PORTUGUESA
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LEITURA: COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE VA-
RIADOS GÊNEROS DISCURSIVOS. AS CONDIÇÕES DE 
PRODUÇÃO DE UM TEXTO E AS MARCAS COMPOSI-
CIONAIS DE GÊNEROS TEXTUAIS DIVERSOS. TEXTU-
ALIDADE: COESÃO, COERÊNCIA, ARGUMENTAÇÃO E 

INTERTEXTUALIDADE

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo 

o seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habi-
lidade é essencial e pode ser um diferencial para a realização de 
uma boa prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpre-
tação?

A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 
forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um 

tempo que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no tex-
to ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, 

mas podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora 
é feliz. 

Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para 

que facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. 

Ela pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente ima-
gens, fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada 
ao subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode 
deduzir de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um determi-
nado texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido es-
tabeleça uma relação com a informação já possuída, o que leva 
ao crescimento do conhecimento do leitor, e espera que haja 
uma apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo conteú-
do lido, afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura ana-
lítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de no-

tícias (e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações or-

tográficas, gramaticais e interpretativas;
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MECÂNICA: CONCEITOS FUNDAMENTAIS: PARTÍCULA, 
MASSA, REFERENCIAL, TRAJETÓRIA, ESPAÇO PER-

CORRIDO, DESLOCAMENTO, VELOCIDADE E ACELERA-
ÇÃO (ESCALAR E VETORIAL); MOVIMENTO EM UMA 

DIMENSÃO: MOVIMENTO RETILÍNEO UNIFORME, 
MOVIMENTO RETILÍNEO UNIFORMEMENTE VARIA-
DO, ACELERAÇÃO GRAVITACIONAL E QUEDA LIVRE; 
MOVIMENTO EM DUAS DIMENSÕES: COMPOSIÇÃO 
DE MOVIMENTOS, MOVIMENTO PARABÓLICO, LAN-
ÇAMENTO OBLÍQUO E LANÇAMENTO HORIZONTAL; 
MOVIMENTO CIRCULAR UNIFORME; VELOCIDADE E 
ACELERAÇÃO ANGULAR; DINÂMICA: CONCEITO DE 

INÉRCIA, REFERENCIAL INERCIAL, MOMENTO LINEAR, 
LEIS DE NEWTON, RELAÇÃO ENTRE FORÇA E INTERA-

ÇÕES DA NATUREZA, PRINCÍPIO DE CONSERVAÇÃO DE 
MOMENTO LINEAR; FORÇAS: PESO, FORÇA DE ATRITO, 
FORÇA CENTRÍPETA; ENERGIA MECÂNICA: IMPULSO, 

TRABALHO, ENERGIA CINÉTICA, TEOREMA TRABALHO-
-ENERGIA CINÉTICA, ENERGIA POTENCIAL, CONSER-

VAÇÃO DE ENERGIA MECÂNICA, ENERGIA POTENCIAL 
GRAVITACIONAL; DISSIPAÇÃO DE ENERGIA; COLISÕES: 

CONSERVAÇÃO DE MOMENTO E ENERGIA EM COLI-
SÕES - CHOQUE ELÁSTICO E INELÁSTICO

A Mecânica é o ramo da Física responsável pelo estudo dos 
movimentos dos corpos, bem como suas evoluções temporais 
e as equações matemáticas que os determinam. É um estudo 
de extrema importância, com inúmeras aplicações cotidianas, 
como na Geologia, com o estudo dos movimentos das placas 
tectônicas; na Medicina, com o estudo do mapeamento do fluxo 
de sangue; na Astronomi,a com as análises dos movimentos dos 
planetas etc.

As bases para o que chamamos de Mecânica Clássica foram 
lançadas por Galileu Galilei, Johannes Kepler e Isaac Newton. Já 
no século XX Albert Einstein desenvolveu os estudos da chama-
da Mecânica Relativística, teoria que engloba a Mecânica Clás-
sica e analisa movimentos em velocidades próximas ou iguais 
à da luz. A chamada Mecânica Quântica é o estudo do mundo 
subatômico, moléculas, átomos, elétrons etc.

→ Mecânica Clássica
A Mecânica Clássica é dividida em Cinemática e Dinâmica.
A Cinemática é o estudo matemático dos movimentos. As 

causas que os originam não são analisadas, somente suas clas-
sificações e comparações são feitas. O movimento uniforme, 
movimento uniformemente variado e movimento circular são 
temas de Cinemática.

A Dinâmica é o estudo das forças, agente responsável pelo 
movimento. As leis de Newton são a base de estudo da Dinâmi-
ca.

→ Mecânica Relativística
A Mecânica Relativística mostra que o espaço e o tempo em 

velocidades próximas ou iguais à da luz não são conceitos ab-
solutos, mas, sim, relativos. Segundo essa teoria, observadores 
diferentes, um parado e outro em alta velocidade, apresentam 
percepções diferentes das medidas de espaço e tempo.

A Teoria da Relatividade é obra do físico alemão Albert Eins-
tein e foi publicada em 1905, o chamado ano milagroso da Física, 
pois foi o ano da publicação de preciosos artigos científicos de 
Einstein.

→ Mecânica Quântica
A Mecânica Clássica é um caso-limite da Mecânica Quânti-

ca, mas a linguagem estabelecida pela Mecânica Quântica pos-
sui dependência da Mecânica Clássica. Em Quântica, o conceito 
básico de trajetória (caminho feito por um móvel) não existe, e 
as medidas são feitas com base nas interações de elétrons com 
objetos denominados de aparelhos.

Os conceitos estudados em Mecânica Quântica mexem pro-
fundamente com nosso senso comum e propõem fenômenos 
que podem nos parecer estranhos. Como exemplo, podemos ci-
tar o caso da posição e da velocidade de um elétron. Na Mecâni-
ca Clássica, as posições e as velocidades de um móvel são extre-
mamente bem definidas, mas, em Quântica, se as coordenadas 
de um elétron são conhecidas, a determinação de sua veloci-
dade é impossível. Caso a velocidade seja conhecida, torna-se 
impossível a determinação da posição do elétron.

CINEMÁTICA 
A cinemática estuda os movimentos dos corpos, sendo prin-

cipalmente os movimentos lineares e circulares os objetos do 
nosso estudo que costumar estar divididos em Movimento Re-
tilíneo Uniforme (M.R.U) e Movimento Retilíneo Uniformemen-
te Variado (M.R.U.V)

Para qualquer um dos problemas de cinemática, devemos 
estar a par das seguintes variáveis:

-Deslocamento (ΔS) 
-Velocidade ( V ) 
-Tempo (Δt) 
-Aceleração ( a ) 

Movimento Uniformemente Variado (MUV). 
Os exercícios que cobram MUV são geralmente associados 

a enunciados de queda livre ou lançamentos verticais, horizon-
tais ou oblíquos. 

É importante conhecer os gráficos do MUV e as fórmulas, 
como a Equação de Torricelli (v²=v0²+2aΔS). O professor refor-
ça ainda que os problemas elencados pelo Enem são contextua-
lizados. “São questões de movimento uniformemente variado, 
mas associadas a situações cotidianas. 

Movimento Retilíneo Uniforme (M.R.U) 
No M.R.U. o movimento não sofre variações, nem de dire-

ção, nem de velocidade. Portanto, podemos relacionar as nossas 
grandezas da seguinte forma: 

ΔS= V.Δt 

Movimento Retilíneo Uniformemente Variado (M.R.U.V) 
No M.R.U.V é introduzida a aceleração e quanto mais acele-

rarmos (ou seja, aumentarmos ou diminuirmos a velocidade an-
daremos mais, ou menos. Portanto, relacionamos as grandezas 
da seguinte forma: 

ΔS= V₀.t + ½.a.t² 

No M.R.U.V. o deslocamento aumenta ou diminui conforme 
alteramos as variáveis. 

Pode existir uma outra relação entre essas variáveis, que é 
dada pela formula: 

V²= V₀² + 2.a.ΔS 

Nessa equação, conhecida como Equação de Torricelli, não 
temos a variável do tempo, o que pode nos ajudar em algumas 
questões, quando o tempo não é uma informação dada, por 
exemplo. 
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CONJUNTOS: RELAÇÃO DE PERTINÊNCIA, RELAÇÃO DE 
INCLUSÃO E OPERAÇÕES COM CONJUNTOS

Conjunto está presente em muitos aspectos da vida, sejam 
eles cotidianos, culturais ou científicos. Por exemplo, formamos 
conjuntos ao organizar a lista de amigos para uma festa agrupar 
os dias da semana ou simplesmente fazer grupos.

Os componentes de um conjunto são chamados de elemen-
tos.

Para enumerar um conjunto usamos geralmente uma letra 
maiúscula.

Representações
Pode ser definido por: 
-Enumerando todos os elementos do conjunto: S={1, 3, 5, 

7, 9}
-Simbolicamente: B={x>N|x<8}, enumerando esses elemen-

tos temos:
B={0,1,2,3,4,5,6,7}

– Diagrama de Venn

Há também um conjunto que não contém elemento e é re-
presentado da seguinte forma: S = c ou S = { }.

Quando todos os elementos de um conjunto A pertencem 
também a outro conjunto B, dizemos que:

A é subconjunto de B
Ou A é parte de B
A está contido em B escrevemos: A ⊂ B

Se existir pelo menos um elemento de A que não pertence 
a B: A ⊄ B

Símbolos
∈: pertence
∉: não pertence
⊂: está contido
⊄: não está contido
⊃: contém
⊅: não contém
/: tal que
⟹: implica que
⇔: se,e somente se
∃: existe
∄: não existe
∀: para todo(ou qualquer que seja)
∅: conjunto vazio
N: conjunto dos números naturais

Z: conjunto dos números inteiros
Q: conjunto dos números racionais
Q’=I: conjunto dos números irracionais
R: conjunto dos números reais

Igualdade
Propriedades básicas da igualdade
Para todos os conjuntos A, B e C,para todos os objetos x ∈ 

U, temos que:
(1) A = A.
(2) Se A = B, então B = A.
(3) Se A = B e B = C, então A = C.
(4) Se A = B e x ∈ A, então x∈ B.
Se A = B e A ∈ C, então B ∈ C.

Dois conjuntos são iguais se, e somente se, possuem exata-
mente os mesmos elementos. Em símbolo:

Para saber se dois conjuntos A e B são iguais, precisamos 
saber apenas quais são os elementos.

Não importa ordem:
A={1,2,3} e B={2,1,3}

Não importa se há repetição:
A={1,2,2,3} e B={1,2,3}

Classificação
Definição 
Chama-se cardinal de um conjunto, e representa-se por #, 

ao número de elementos que ele possui. 

Exemplo 
Por exemplo, se A ={45,65,85,95} então #A = 4. 
 
Definições 
Dois conjuntos dizem-se equipotentes se têm o mesmo car-

dinal. 
Um conjunto diz-se 
a) infinito quando não é possível enumerar todos os seus 

elementos 
b) finito quando é possível enumerar todos os seus elemen-

tos 
c) singular quando é formado por um único elemento 
d) vazio quando não tem elementos 

Exemplos 
N é um conjunto infinito (O cardinal do conjunto N (#N) é 

infinito (∞)); 
A = {½, 1} é um conjunto finito (#A = 2); 
B = {Lua} é um conjunto singular (#B = 1) 
{ } ou ∅ é o conjunto vazio (#∅ = 0) 

Pertinência
O conceito básico da teoria dos conjuntos é a relação de 

pertinência representada pelo símbolo ∈. As letras minúsculas 
designam os elementos de um conjunto e as maiúsculas, os con-
juntos. Assim, o conjunto das vogais (V) é:

V={a,e,i,o,u}
A relação de pertinência é expressa por: a∈V
A relação de não-pertinência é expressa por:b∉V, pois o ele-

mento b não pertence ao conjunto V.
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ÁTOMOS, MOLÉCULAS E ÍONS: TEORIAS ATÔMICAS; 
DESCOBERTA DA ESTRUTURA ATÔMICA; VISÃO MO-

DERNA DA ESTRUTURA ATÔMICA;ÍONS, COMPOSTOS 
IÔNICOS: FÓRMULAS E NOMENCLATURAS. TIPOS 

DE LIGAÇÕES QUÍMICAS: IÔNICA (CICLO DE HABER-
-BORN), COVALENTE E METÁLICA 

A estrutura atômica é composta por três partículas funda-
mentais: prótons (com carga positiva), nêutrons (partículas neu-
tras) e elétrons (com carga negativa).

Toda matéria é formada de átomo sendo que cada elemento 
químico possui átomos diferentes.

A eletricidade chega às nossas casas através de fios e da 
movimentação de partículas negativas que fazem parte dos elé-
trons, que circulam pelos fios.

Modelos Atômicos
Os modelos atômicos são os aspectos estruturais dos áto-

mos que foram apresentados por cientistas na tentativa de com-
preender melhor o átomo e a sua composição.

Em 1808, o cientista inglês John Dalton propôs uma expli-
cação para a propriedade da matéria. Trata-se da primeira teo-
ria atômica que dá as bases para o modelo atômico conhecido 
atualmente.

A constituição da matéria é motivo de estudos desde a an-
tiguidade. Os pensadores Leucipo (500 a.C.) e Demócrito (460 
a.C.) formularam a ideia de haver um limite para a pequenez das 
partículas.

Eles afirmavam que elas se tornariam tão pequenas que não 
poderiam ser divididas. Chamou-se a essa partícula última de 
átomo. A palavra é derivada dos radicais gregos que, juntos, sig-
nificam o que não se pode dividir.

O Modelo Atômico de Dalton

Modelo atômico de Dalton

O Modelo Atômico de Dalton, conhecido como o modelo 
bola de bilhar, possui os seguintes princípios:

1. Todas as substâncias são formadas de pequenas partí-
culas chamadas átomos;

2. Os átomos de diferentes elementos têm diferentes pro-
priedades, mas todos os átomos do mesmo elemento são exa-
tamente iguais;

3. Os átomos não se alteram quando formam componen-
tes químicos;

4. Os átomos são permanentes e indivisíveis, não poden-
do ser criados nem destruídos;

5. As reações químicas correspondem a uma reorganiza-
ção de átomos.

Modelo Atômico de Thomson

Modelo Atômico de Thomson

O Modelo Atômico de Thomson foi o primeiro a realizar a 
divisibilidade do átomo. Ao pesquisar sobre raios catódicos, o 
físico inglês propôs esse modelo que ficou conhecido como o 
modelo pudim de ameixa.

Ele demonstrou que esses raios podiam ser interpretados 
como sendo um feixe de partículas carregadas de energia elé-
trica negativa.

Em 1887, Thomson sugeriu que os elétrons eram um cons-
tituinte universal da matéria. Ele apresentou as primeiras ideias 
relativas à estrutura interna dos átomos.

Thomson indicava que os átomos deviam ser constituídos 
de cargas elétricas positivas e negativas distribuídas uniforme-
mente.

Ele descobriu essa mínima partícula e assim estabeleceu a 
teoria da natureza elétrica da matéria. Concluiu que os elétrons 
eram constituintes de todos os tipos de matéria, pois observou 
que a relação carga/massa do elétron era a mesma para qual-
quer gás empregado em suas experiências.

Em 1897, Thomson tornou-se reconhecido como o “pai do 
elétron”.

Modelo Atômico de Rutherford

Modelo atômico de Rutherford

Em 1911, o físico neozelandês Rutherford colocou uma fo-
lha de ouro bastante fina dentro de uma câmara metálica. Seu 
objetivo era analisar a trajetória de partículas alfa a partir do 
obstáculo criado pela folha de ouro.
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FUNDAMENTOS DA FILOSOFIA: REFLEXÃO FILOSÓFICA

Etimologicamente, a palavra “filosofia” é formada pelas pala-
vras gregas philos e sophia, que significam “amor à sabedoria”.

Filósofo é o amante da sabedoria. Porém, este significado, dura 
na história pouco tempo. Em Heródoto, em Tucídides, talvez nos 
pré-socráticos, uma ou outra vez, durante pouco tempo, tem este 
significado primitivo de amor à sabedoria. Imediatamente, passa a 
ter outro significado: significa a própria sabedoria. Assim, já nos pri-
meiros tempos da autêntica cultura grega, filosofia significa, não o 
simples afã ou o simples amor à sabedoria, mas a própria sabedoria.

O verbo filosofar pode ser usado com significados distintos:
a) mero sinônimo de pensar, significado bastante amplo para 

os fins deste estudo; 
b) sinônimo de saber viver conforme a virtude, isto é, filosofar 

é viver com sabedoria, ideia que se aproxima mais do que será fo-
cado; 

c) filosofia propriamente dita, originária com mais força na Gré-
cia em torno dos séculos VI a V a.C., quando se começou a repen-
sar a natureza, o ser humano e as divindades sob uma perspectiva 
crítica.

A profundidade das discussões filosóficas fica bem compreen-
dida no início da obra O Mundo de Sofia, de Josteein Gaarder:

“O melhor meio de se aproximar da filosofia é fazer perguntas 
filosóficas: como o mundo foi criado? Será que existe sentido por 
detrás do que ocorre? Há vida depois da morte? Como podemos 
responder a estas perguntas? E, principalmente: como devemos vi-
ver? Essas perguntas têm sido feitas pelas pessoas de todas as épo-
cas. Não conhecemos nenhuma cultura que não tenha perguntado 
quem é o ser humano e de onde veio o mundo.

Basicamente, não há muitas perguntas filosóficas para se fazer.
Já fizemos algumas das mais importantes. Mas a história nos 

mostra diferentes respostas para cada uma dessas perguntas que 
estamos fazendo. É mais fácil, portanto, fazer perguntas filosóficas 
do que respondê-las. Da mesma forma, hoje em dia cada um de nós 
deve encontrar a sua resposta para estas perguntas.

[...] Mesmo que seja difícil responder a uma pergunta, isto não 
significa que ela não tenha uma e só uma resposta certa”.

O saber filosófico é apenas uma entre as muitas espécies de sa-
beres, que não merecem ser desmerecidos. Quer dizer, o ser huma-
no pode obter diversas espécies de conhecimento, destacando-se: 

a) conhecimento empírico ou sensorial, que se dá pelos senti-
dos, pela percepção física dos objetos materiais; 

b) conhecimento lógico ou intelectual, que se obtém pelo ra-
ciocínio, no sentido de que a combinação dos dados permite anali-
sar, comparar, articular e unir, gerando conceitos, definições e leis 
indispensáveis ao entendimento da realidade (predominantemen-
te, é este o tipo de conhecimento buscado pelos filósofos, embora 
alguns tenham se valido do conhecimento empírico); 

c) conhecimento de fé, que se dá pela crença. Descartes e filó-
sofos como Galileu Galilei colocaram em dúvida as verdades abso-
lutas de cada uma destas espécies de conhecimento

. A partir daí passou a ser necessário testar a verdade dos co-
nhecimentos, o que somente seria possível pela correção do racio-
cínio. Neste sentido, é correto o raciocínio que expressa um juízo 
positivo ou negativo racionalmente válido.

Por sua vez, o raciocínio pode ser: 
a) indutivo, que parte de casos particulares para concluir uma 

verdade geral ou universal (ex: ferro, ouro, cobre e prata conduzem 
eletricidade, logo, metais conduzem eletricidade), muito utilizado 
nas ciências experimentais; 

b) dedutivo, que parte de uma lei universal considerada váli-
da para um certo conjunta aplicando-a a casos particulares desse 
conjunto (ex: todo homem é mortal, Sócrates é homem, Sócrates 
é mortal). 

A verdade da conclusão do raciocínio baseia-se na verdade 
contida nas proposições e nas premissas: se elas forem falsas (de-
nominadas falácias), a conclusão será falsa.

Estabelecidas estas premissas, parte-se para um estudo histó-
rico-filosófico apto a nos fazer compreender algumas das premissas 
da filosofia:

“Durante um longo período da história grega, a mitologia cons-
tituiu a fonte exclusiva de explicação para a existência do homem 
e da organização do mundo. As interpretações imaginárias criadas 
por ela foram adquirindo autoridade pelo fato de serem antigas. 
As divindades constituíam as personagens que, pelas divergências, 
intrigas, amizades e desejos de justiça, explicavam tanto a nature-
za humana como os resultados das guerras e os valores culturais. 
Nesse sentido, a linguagem do mito esconde interesses de classes 
e pode ser manipulada por aqueles que detêm o poder. Ela impõe 
comportamentos morais à comunidade e uma hierarquia de puni-
ções para aqueles que não o seguem”. Quando o mito se tornou in-
suficiente para explicar os fenômenos sociais, surge a necessidade 
de novos conceitos culturais, os quais devem ser baseados na razão. 
Assim, a filosofia vem para permitir o uso da razão para que se com-
preendesse a verdade universal, questionando-se os paradigmas 
postos e quebrando a insegurança e o temor que era incutido na 
humanidade pelos mitos.

Justamente pela força que o aspecto mítico tinha na vida em 
sociedade que nas premissas da filosofia se voltou atenção aos fe-
nômenos naturais. Pelo mito, cada fenômeno natural era a manifes-
tação da ira divina ou de sua satisfação. A filosofia despe- se de tais 
interpretações culturais e manifesta-se com autonomia e por suas 
próprias leis, deixando a natureza falar por si mesma.

Assim, os primeiros filósofos que surgiram podem ser chama-
dos de filósofos da natureza, os quais acreditavam que por trás de 
toda transformação da natureza estaria uma substância básica, 
pensamento este defendido na tentativa de compreender a nature-
za sem a necessidade dos mitos6.

Os primeiros filósofos da natureza são conhecidos como filóso-
fos de Mileto, uma colônia grega na Ásia Menor. Tales considerava 
que a água era a origem das coisas; Aneximandro acreditava que o 
mundo era apenas um dos muitos mundos que surgem de alguma 
coisa e se dissolvem de alguma coisa chamada infinito (não era uma 
substância determinada); Anaxímenes tinha a crença de que o ar ou 
o sopro de ar era a substância básica de todas.

Após, Parmênides defendeu que tudo sempre existiu, que nada 
pode surgir do nada e que nada poderia ser diferente do que é (re-
jeitava a transformação). Na mesma época, Heráclito confiava que 
tudo está em movimento e nada dura para sempre (não se pode en-
trar duas vezes no mesmo rio). Logo, pensavam de maneira oposta, 
pois o primeiro não confiava nos sentidos, o segundo sim; o primei-
ro não acreditava na transformação, o segundo sim. Para resolver 
o impasse, Empédocles propôs que não se podia defender que há 
um único elemento primordial que origina as coisas da natureza, 
defendendo que nela se faziam presentes quatro elementos básicos 
(terra, ar, fogo e água).
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CONSTITUIÇÃO. CONCEITO, OBJETO E ELEMENTOS. TIPOS DE CONSTITUIÇÃO

Sentido sociológico; sentido político; sentido jurídico; conceito, objetos e elementos

No tocante aos sentidos sociológico, político e jurídico, são analisados pela doutrina, quando da análise das denominadas “perspecti-
vas”1. Mesma observação com relação ao denominado objeto.

Dando-se prosseguimento aos nossos estudos, passaremos a analisar os denominados elementos da Constituição. Tal denominação 
surgiu em virtude de o fato das normas constitucionais serem divididas e agrupadas em pontos específicos, com conteúdo, origem e fina-
lidade diversos.

Conquanto haja essa divisão e o agrupamento em questão, é de se registrar que nossa doutrina é divergente com relação aos elemen-
tos da Constituição, não se podendo afirmar que uma classificação está correta e a outra errada.

Em que pese essa divergência, remetemos à clássica divisão dada pelo Ilustre Prof. José Afonso da Silva. Senão, vejamos.
a) Elementos orgânicos – estabelecem as normas que regulam a estrutura do Estado e do Poder (Títulos III e IV, da CF);
b) Elementos limitativos – dizem respeito às normas que compõem os direitos e garantias fundamentais, limitando a atuação estatal;
c) Elementos sócio ideológicos – estabelecem o compromisso da Constituição entre o Estado Individualista e o Estado intervencionis-

ta (Título VII, da CF);
d) Elementos de estabilização constitucional – são as normas constitucionais destinadas a assegurar a solução de conflitos constitu-

cionais, a defesa da CF, do Estado e das instituições democráticas. Eles constituem os instrumentos de defesa do Estado e buscam garantir 
a paz social (Artigos 34 a 36, da CF);

e) Elementos formais de aplicabilidade – encontram-se nas normas que estabelecem regras de aplicação das Constituições (ADCT – 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).

Classificações das constituições
Registre-se que a doutrina brasileira costuma utilizar-se de variados critérios de classificação das constituições, existindo variação 

entre eles.

a) Quanto à origem – as Constituições poderão ser outorgadas (aquelas impostas pelo agente revolucionário que não recebeu do 
povo a legitimidade para, em nome dele, atuar), promulgadas (fruto do trabalho de uma Assembleia Nacional Constituinte, eleita direta-
mente pelo povo.

Ela é também denominada de democrática, votada ou popular), cesaristas (não é propriamente outorgada, nem democrática, ainda 
que criada com a participação popular, vez que essa visa apenas ratificar a vontade do detentor do poder.

Conhecidas também como bonapartistas) e, pactuadas ou dualistas (são aquelas que surgem através de um pacto entre as classes 
dominante e oposição).

b) Quanto à forma – as Constituições podem ser escritas (instrumentais) ou costumeiras (não escritas).

c) Quanto à extensão – elas podem ser sintéticas (aquelas que apenas vinculam os princípios fundamentais e estruturais do Estado. 
São também denominadas de concisas, breves, sumárias, sucintas ou básicas) ou analíticas (são as Constituições que abordam todos os 
assuntos que os representantes do povo entenderem por fundamentais.

São também conhecidas como amplas, extensas, largas, prolixas, longas, desenvolvidas, volumosas ou inchadas).

d) Quanto ao conteúdo – material ou formal.

e) Quanto ao modo de elaboração – as Constituições podem ser dogmáticas (são aquelas que consubstanciam os dogmas estruturais 
e fundamentais do Estado) ou históricas (constituem-se através de um lento e contínuo processo de formação, ao longo do tempo).

f) Quanto à alterabilidade (estabilidade) – as Constituições podem ser rígidas (são aquelas que exigem um processo legislativo mais 
dificultoso para sua alteração), flexíveis (o processo legislativo de sua alteração é o mesmo das normas infraconstitucionais), semirrígi-
das (são as Constituições que possuem matérias que exigem um processo de alteração mais dificultoso, enquanto outras normas não o 
exigem), fixas ou silenciosas (são as Constituições que somente podem ser alteradas por um poder de competência igual àquele que as 
criou), transitoriamente flexíveis (são as suscetíveis de reforma, com base no mesmo rito das leis comuns, mas por apenas determinado 
período preestabelecido), imutáveis (são as Constituições inalteráveis) ou super rígidas (são aquelas que possuem um processo legislativo 
diferenciado para a alteração de suas normas e, de forma excepcional, algumas matérias são imutáveis).

g) Quanto à sistemática – as Constituições podem ser divididas em reduzidas (aquelas que se materializam em um só instrumento 
legal) ou variadas (aquelas que se distribuem em vários textos esparsos).

h) Quanto à dogmática – ortodoxa (Constituição formada por uma só ideologia) ou eclética (formada por ideologias conciliatórias 
diversas).

1 https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf



DIREITO ADMINISTRATIVO

1

PRINCÍPIOS INFORMATIVOS DA
 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Administração pública
Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativida-

de que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 
interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e 
estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 
“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob re-
gime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução dos 
interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e 
órgãos administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido amplo {função política e adminis-
trativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por 
esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que são 
subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e ser-
viço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada 
uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do de-
senvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de utilida-
de ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrati-
va. São os atos da Administração que limitam interesses individuais 
em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a Admi-
nistração Pública executa, de forma direta ou indireta, para satis-
fazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o regime 
jurídico e com predominância pública. O serviço público também 
regula a atividade permanente de edição de atos normativos e con-
cretos sobre atividades públicas e privadas, de forma implementati-
va de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas de 
governo e desempenhar a função administrativa em favor do in-
teresse público, dentre outros atributos essenciais ao bom anda-
mento da Administração Pública como um todo com o incentivo das 
atividades privadas de interesse social, visando sempre o interesse 
público.

A Administração Pública também possui elementos que a com-
põe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a 
função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais aco-

pladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato da 
coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem 
a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas na-
ções estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos inter-
nacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da adminis-
tração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, Estados, Dis-
trito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no campo 
da administração indireta, as autarquias e associações públicas (art. 
41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas jurídi-
cas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 do CC, 
pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar ao con-
sórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e intérpre-
tes do direito, sendo que a atribuição de informar decorre do fato 
de que os princípios possuem um núcleo de valor essencial da or-
dem jurídica, ao passo que a atribuição de enformar é denotada 
pelos contornos que conferem à determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são amplamen-
te responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais parâmetros 
legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no ato de tute-
la dos casos concretos. Por meio da função integrativa, por sua vez, 
os princípios cumprem a tarefa de suprir eventuais lacunas legais 
observadas em matérias específicas ou diante das particularidades 
que permeiam a aplicação das normas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas e in-
tegrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispositivos 
legais disseminados que compõe a seara do Direito Administrativo, 
dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem ser 
expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, não po-
sitivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implíci-

tos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios que 
dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente im-
plícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os prin-
cípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Adminis-
trativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois princípios 
centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do Interesse Pú-
blico e a Indisponibilidade do Interesse Público.
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DA LEI. EFICÁCIA ESPACIAL E TEMPORAL; PRINCÍPIO 
DA IRRETROATIVIDADE DA LEI. REVOGAÇÃO, DERRO-

GAÇÃO E ABROGAÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO

A respeito da Lei de Introdução às Normas do Direito Bra-
sileiro, iremos trazer o artigo científico do Professor Flávio Mon-
teiro de Barros, no qual aborda este assunto de forma simplifi-
cada e elucidativa, como veremos a seguir:

A Lei de Introdução (Decreto-lei 4.657/1942) não faz parte 
do Código Civil. Embora anexada a ele, antecedendo-o, trata-se 
de um todo separado. Com o advento da Lei nº. 12.376, de 30 de 
dezembro de 2010, alterou-se o nome desse diploma legislativo, 
substituindo-se a terminologia “Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro” por outra mais adequada, isto é, “Lei de Intro-
dução às Normas do Direito Brasileiro”, espancando-se qualquer 
dúvida acerca da amplitude do seu campo de aplicação. 

Ademais, o Código Civil regula os direitos e obrigações de 
ordem privada, ao passo que a Lei de Introdução disciplina o 
âmbito de aplicação das normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro é nor-
ma de sobre direito ou de apoio, consistente num conjunto de 
normas cujo objetivo é disciplinar as próprias normas jurídicas. 
De fato, norma de sobre direito é a que disciplina a emissão e 
aplicação de outras normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro cuida 
dos seguintes assuntos: 

a) Vigência e eficácia das normas jurídicas; 
b) Conflito de leis no tempo; 
c) Conflito de leis no espaço; 
d) Critérios hermenêuticos; 
e) Critérios de integração do ordenamento jurídico; 
f) Normas de direito internacional privado (arts. 7º a 19). 

Na verdade, como salienta Maria Helena Diniz, é uma lei de 
introdução às leis, por conter princípios gerais sobre as normas 
sem qualquer discriminação. É, pois, aplicável a todos os ramos 
do direito. 

Conceito e Classificação
Lei é a norma jurídica escrita, emanada do Poder Legislativo, 

com caráter genérico e obrigatório. 

A lei apresenta as seguintes características: 
a) generalidade ou impessoalidade: porque se dirige a todas 

as pessoas indistintamente. Abre-se exceção à lei formal ou singu-
lar, que é destinada a uma pessoa determinada, como, por exem-
plo, a lei que concede aposentadoria a uma grande personalidade 
pública. A rigor, a lei formal, conquanto aprovada pelo Poder Le-
gislativo, não é propriamente uma lei, mas um ato administrativo; 

b) obrigatoriedade e imperatividade: porque o seu descum-
primento autoriza a imposição de uma sanção; 

c) permanência ou persistência: porque não se exaure numa 
só aplicação; 

d) autorizante: porque a sua violação legitima o ofendido a 
pleitear indenização por perdas e danos. Nesse aspecto, a lei se 
distingue das normas sociais; 

Segundo a sua força obrigatória, as leis podem ser: 
a) cogentes ou injuntivas: são as leis de ordem pública, e, 

por isso, não podem ser modificadas pela vontade das partes ou 
do juiz. Essas leis são imperativas, quando ordenam certo com-
portamento; e proibitivas, quando vedam um comportamento. 

b) supletivas ou permissivas: são as leis dispositivas, que vi-
sam tutelar interesses patrimoniais, e, por isso, podem ser mo-
dificadas pelas partes. Tal ocorre, por exemplo, com a maioria 
das leis contratuais. 

Segundo a intensidade da sanção, as leis podem ser: 
a) perfeitas: são as que preveem como sanção à sua violação 

a nulidade ou anulabilidade do ato ou negócio jurídico. 
b) mais que perfeitas: são as que preveem como sanção à 

sua violação, além da anulação ou anulabilidade, uma pena cri-
minal. Tal ocorre, por exemplo, com a bigamia. 

c) menos perfeitas: são as que estabelecem como sanção à 
sua violação uma consequência diversa da nulidade ou anulabili-
dade. Exemplo: o divorciado que se casar sem realizar a partilha 
dos bens sofrerá como sanção o regime da separação dos bens, 
não obstante a validade do seu matrimônio. 

d) imperfeitas: são aquelas cuja violação não acarreta qual-
quer consequência jurídica. O ato não é nulo; o agente não é 
punido. 

Lei de Efeito Concreto
Lei de efeito concreto é a que produz efeitos imediatos, pois 

traz em si mesma o resultado específico pretendido. Exemplo: 
lei que proíbe certa atividade. 

Em regra, não cabe mandado de segurança contra a lei, sal-
vo quando se tratar de lei de efeito concreto. Aludida lei, no 
que tange aos seus efeitos, que são imediatos, assemelha-se aos 
atos administrativos. 

Código, Consolidação, Compilação e Estatuto.
Código é o conjunto de normas estabelecidas por lei. É, pois, 

a regulamentação unitária de um mesmo ramo do direito. Exem-
plos: Código Civil, Código Penal etc. 

Consolidação é a regulamentação unitária de leis preexis-
tentes. A Consolidação das Leis do Trabalho, por exemplo, é for-
mada por um conjunto de leis esparsas, que acabaram sendo 
reunidas num corpo único. Não podem ser objeto de consolida-
ção as medidas provisórias ainda não convertidas em lei (art. 14, 
§ 1.º, da LC 95/1998, com redação alterada pela LC 107/2001). 

Assim, enquanto o Código cria e revoga normas, a Consoli-
dação apenas reúne as já existentes, isto é, não cria nem revoga 
as normas. O Código é estabelecido por lei; a Consolidação pode 
ser criada por mero decreto. Nada obsta, porém, que a Consoli-
dação seja ordenada por lei, cuja iniciativa do projeto compete à 
mesa diretora do Congresso Nacional, de qualquer de suas casas 
e qualquer membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional. Será também admi-
tido projeto de lei de consolidação destinado exclusivamente à 
declaração de leis ou dispositivos implicitamente revogados ou 
cuja eficácia ou validade encontra-se completamente prejudi-
cada, outrossim, para inclusão de dispositivos ou diplomas es-
parsos em leis preexistentes (art. 14, § 3º, da LC 95/1998, com 
redação alterada pela LC 107/2001). 

Por outro lado, a compilação consiste num repertório de 
normas organizadas pela ordem cronológica ou matéria. 

Finalmente, o Estatuto é a regulamentação unitária dos in-
teresses de uma categoria de pessoas. Exemplos: Estatuto do 
Idoso, Estatuto do Índio, Estatuto da Mulher Casada, Estatuto 
da Criança e do Adolescente. No concernente ao consumidor, 
o legislador optou pela denominação Código do Consumidor, 
em vez de Estatuto, porque disciplina o interesse de todas as 
pessoas, e não de uma categoria específica, tendo em vista que 
todos podem se enquadrar no conceito de consumidor. 
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CONCEITOS PENAIS: DOLO; CULPA; REINCIDÊNCIA; 
CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES; CIRCUNSTÂNCIAS 

ATENUANTES; MAJORANTES E MINORANTES. TIPO E 
TIPICIDADE PENAL. EXCLUSÃO. LEGÍTIMA DEFESA E 
ESTADO DE NECESSIDADE. CRIME: CONCEITO, TEN-

TATIVA, CONSUMAÇÃO, DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA, 
ARREPENDIMENTO EFICAZ, CULPABILIDADE, CO-AU-

TORIA E CO-PARTICIPAÇÃO

Conceito
O crime, para a teoria tripartida, é fato típico, ilícito e culpável. 

Alguns, entendem que a culpabilidade não é elemento do crime (te-
oria bipartida).

Classificações
• Crime comum: qualquer pessoa pode cometê-lo.
• Crime próprio: exige determinadas qualidades do sujeito.
• Crime de mão própria: só pode ser praticado pela pessoa. 

Não cabe coautoria.
• Crime material: se consuma com o resultado.
• Crime formal: se consuma independente da ocorrência do 

resultado.
• Crime de mera conduta: não há previsão de resultado natu-

ralístico.

Fato Típico e Teoria do Tipo
O fato típico divide-se em elementos:
• Conduta humana;
• Resultado naturalístico;
• Nexo de causalidade;
• Tipicidade.

▪ Teorias que explicam a conduta

Teoria Causal-
Naturalística

Teoria Finalista (Hans 
Welzel) Teoria Social

Conduta como 
movimento 

corporal.

Conduta é ação 
voluntária (dolosa ou 
culposa) destinada a 

uma finalidade.

Ação humana 
voluntária com 

relevância social.

A teoria finalista da conduta foi adotada pelo Código Penal, 
pois como veremos adiante o erro constitutivo do tipo penal exclui 
o dolo, mas permite a punição por crime culposo, se previsto em lei. 
Isso demonstra que o dolo e a culpa se inserem na conduta.

A conduta humana pode ser uma ação ou omissão. Há também 
o crime omissivo impróprio, no qual a ele é imputado o resulta-
do, em razão do descumprimento do dever de vigilância, de acordo 
com a TEORIA NATURALÍSTICO-NORMATIVA.

Perceba a diferença:
• Crime comissivo = relação de causalidade física ou natural 

que enseja resultado naturalístico, ex. eu mato alguém.
• Crime comissivo por omissão (omissivo impróprio) = relação 

de causalidade normativa, o descumprimento de um dever leva ao 
resultado naturalístico, ex. uma babá fica no Instagram e não vê a 
criança engolir produtos de limpeza – se tivesse agido teria evitado 
o resultado.

O dever de agir incumbe a quem?

A quem tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou 
vigilância, ex. os pais.

A quem tenha assumido a responsabilidade de impedir o 
resultado, ex. por contrato.

A quem com o seu comportamento anterior, criou o risco 
da ocorrência do resultado (norma de ingerência), ex. trote de 

faculdade.

Quanto ao resultado naturalístico, é considerado como mu-
dança do mundo real provocado pela conduta do agente. Nos cri-
mes materiais exige-se um resultado naturalístico para a consuma-
ção, ex. o homicídio tem como resultado naturalístico um corpo 
sem vida.

Nos crimes formais, o resultado naturalístico pode ocorrer, mas 
a sua ocorrência é irrelevante para o Direito Penal, ex. auferir de 
fato vantagem no crime de corrupção passiva é mero exaurimento.

Já os crimes de mera conduta são crimes em que não há um 
resultado naturalístico, ex. invasão de domicílio – nada muda no 
mundo exterior.

Mas não confunda! O resultado normativo/jurídico ocorre em 
todo e qualquer crime, isto é, lesão ao bem jurídico tutelado pela 
norma penal.

 O nexo de causalidade consiste no vínculo que une a conduta 
do agente ao resultado naturalístico ocorrido no mundo exterior. 
No Brasil adotamos a Teoria da Equivalência dos Antecedentes 
(conditio sine qua non), que considera causa do crime toda conduta 
sem a qual o resultado não teria ocorrido. 

Por algum tempo a teoria da equivalência dos antecedentes foi 
criticada, no sentido de até onde vai a sua extensão?! Em resposta 
a isso, ficou definido que como filtro o dolo. Ou seja, só será consi-
derada causa a conduta que é indispensável ao resultado e que foi 
querida pelo agente. Assim, toda conduta que leva ao resultado do 
crime deve ser punida, desde que haja dolo ou culpa.

Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, 
somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido.

Em contraposição a essa teoria, existe a Teoria da Causalidade 
Adequada, adotada parcialmente pelo sistema brasileiro. Trata-se 
de hipótese de concausa superveniente relativamente independen-
te que, por si só, produz o resultado. 

Mas pera... O que é uma concausa? Circunstância que atua pa-
ralelamente à conduta do agente em relação ao resultado. As con-
causas absolutamente independentes são aquelas que não se jun-
tam à conduta do agente para produzir o resultado, e podem ser:

• Preexistentes: Já tinham colocado veneno no chá do meu de-
safeto quando eu vou matá-lo.

• Concomitantes: Atiro no meu desafeto, mas o teto cai e mata 
ele. 

• Supervenientes: Dou veneno ao meu desafeto, mas antes de 
fazer efeito alguém o mata.

Consequência em todas as hipóteses de concausa absoluta-
mente independente:O agente só responde por tentativa, porque 
o resultado se deu por causa absolutamente independente. Se sub-
trair a conduta do agente, o resultado teria ocorrido de qualquer 
jeito (teoria da equivalência dos antecedentes).

Até aí fácil né? Mas agora vem o pulo do gato! Existem as con-
causas relativamente independentes, que se unem a outras cir-
cunstâncias para produzir o resultado.
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APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

CÓDIGO PENAL MILITAR
PARTE GERAL
LIVRO ÚNICO

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

 Princípio de legalidade
 Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem 

pena sem prévia cominação legal.

 Lei supressiva de incriminação
 Art. 2° Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando, em virtude dela, a própria 
vigência de sentença condenatória irrecorrível, salvo quanto aos 
efeitos de natureza civil.

 Retroatividade de lei mais benigna
 § 1º A lei posterior que, de qualquer outro modo, favorece 

o agente, aplica-se retroativamente, ainda quando já tenha so-
brevindo sentença condenatória irrecorrível.

 Apuração da maior benignidade
 § 2° Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei posterior 

e a anterior devem ser consideradas separadamente, cada qual 
no conjunto de suas normas aplicáveis ao fato.

 Medidas de segurança
 Art. 3º As medidas de segurança regem-se pela lei vigente 

ao tempo da sentença, prevalecendo, entretanto, se diversa, a 
lei vigente ao tempo da execução.

 Lei excepcional ou temporária
 Art. 4º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido 

o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a 
determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

 Tempo do crime
 Art. 5º Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o do resultado.

 Lugar do crime
 Art. 6º Considera-se praticado o fato, no lugar em que se 

desenvolveu a atividade criminosa, no todo ou em parte, e ain-
da que sob forma de participação, bem como onde se produ-
ziu ou deveria produzir-se o resultado. Nos crimes omissivos, o 
fato considera-se praticado no lugar em que deveria realizar-se 
a ação omitida.

 Territorialidade, Extraterritorialidade
 Art. 7º Aplica-se a lei penal militar, sem prejuízo de con-

venções, tratados e regras de direito internacional, ao crime 
cometido, no todo ou em parte no território nacional, ou fora 
dêle, ainda que, neste caso, o agente esteja sendo processado 
ou tenha sido julgado pela justiça estrangeira.

 Território nacional por extensão
 § 1° Para os efeitos da lei penal militar consideram-se como 

extensão do território nacional as aeronaves e os navios brasilei-
ros, onde quer que se encontrem, sob comando militar ou mili-
tarmente utilizados ou ocupados por ordem legal de autoridade 
competente, ainda que de propriedade privada.

 Ampliação a aeronaves ou navios estrangeiros
 § 2º É também aplicável a lei penal militar ao crime pratica-

do a bordo de aeronaves ou navios estrangeiros, desde que em 
lugar sujeito à administração militar, e o crime atente contra as 
instituições militares.

 Conceito de navio
 § 3º Para efeito da aplicação dêste Código, considera-se 

navio tôda embarcação sob comando militar.

 Pena cumprida no estrangeiro
 Art. 8° A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena im-

posta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é 
computada, quando idênticas.

 Crimes militares em tempo de paz
 Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:
 I - os crimes de que trata êste Código, quando definidos de 

modo diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, qual-
quer que seja o agente, salvo disposição especial;

 II – os crimes previstos neste Código e os previstos na le-
gislação penal, quando praticados: (Redação dada pela Lei nº 
13.491, de 2017)

 a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, 
contra militar na mesma situação ou assemelhado;

 b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em 
lugar sujeito à administração militar, contra militar da reserva, 
ou reformado, ou assemelhado, ou civil;

 c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, 
em comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda que 
fora do lugar sujeito à administração militar contra militar da 
reserva, ou reformado, ou civil; (Redação dada pela Lei nº 9.299, 
de 8.8.1996)

 d) por militar durante o período de manobras ou exercí-
cio, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, 
ou civil;

 e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, 
contra o patrimônio sob a administração militar, ou a ordem ad-
ministrativa militar;

 f) revogada. (Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)
 III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reforma-

do, ou por civil, contra as instituições militares, considerando-se 
como tais não só os compreendidos no inciso I, como os do inci-
so II, nos seguintes casos:

 a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou con-
tra a ordem administrativa militar;

 b) em lugar sujeito à administração militar contra militar 
em situação de atividade ou assemelhado, ou contra funcionário 
de Ministério militar ou da Justiça Militar, no exercício de função 
inerente ao seu cargo;

 c) contra militar em formatura, ou durante o período de 
prontidão, vigilância, observação, exploração, exercício, acampa-
mento, acantonamento ou manobras;

 d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, 
contra militar em função de natureza militar, ou no desempenho 
de serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pública, 
administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para 
aquêle fim, ou em obediência a determinação legal superior. 

§ 1° Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos con-
tra a vida e cometidos por militares contra civil, serão da com-
petência do Tribunal do Júri. (Redação dada pela Lei nº 13.491, 
de 2017)
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POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR

TÍTULO II

CAPÍTULO ÚNICO
DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR

Exercício da polícia judiciária militar
Art. 7º A polícia judiciária militar é exercida nos termos do art. 

8º, pelas seguintes autoridades, conforme as respectivas jurisdi-
ções:

a) pelos ministros da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
em todo o território nacional e fora dele, em relação às fôrças e 
órgãos que constituem seus Ministérios, bem como a militares que, 
neste caráter, desempenhem missão oficial, permanente ou transi-
tória, em país estrangeiro;

b) pelo chefe do Estado-Maior das Fôrças Armadas, em relação 
a entidades que, por disposição legal, estejam sob sua jurisdição;

c) pelos chefes de Estado-Maior e pelo secretário-geral da Ma-
rinha, nos órgãos, fôrças e unidades que lhes são subordinados;

d) pelos comandantes de Exército e pelo comandante-chefe da 
Esquadra, nos órgãos, fôrças e unidades compreendidos no âmbito 
da respectiva ação de comando;

e) pelos comandantes de Região Militar, Distrito Naval ou Zona 
Aérea, nos órgãos e unidades dos respectivos territórios;

f) pelo secretário do Ministério do Exército e pelo chefe de Ga-
binete do Ministério da Aeronáutica, nos órgãos e serviços que lhes 
são subordinados;

g) pelos diretores e chefes de órgãos, repartições, estabeleci-
mentos ou serviços previstos nas leis de organização básica da Ma-
rinha, do Exército e da Aeronáutica;

h) pelos comandantes de fôrças, unidades ou navios;
Delegação do exercício
§ 1º Obedecidas as normas regulamentares de jurisdição, hie-

rarquia e comando, as atribuições enumeradas neste artigo pode-
rão ser delegadas a oficiais da ativa, para fins especificados e por 
tempo limitado.

§ 2º Em se tratando de delegação para instauração de inquérito 
policial militar, deverá aquela recair em oficial de posto superior ao 
do indiciado, seja este oficial da ativa, da reserva, remunerada ou 
não, ou reformado.

§ 3º Não sendo possível a designação de oficial de posto supe-
rior ao do indiciado, poderá ser feita a de oficial do mesmo posto, 
desde que mais antigo.

§ 4º Se o indiciado é oficial da reserva ou reformado, não pre-
valece, para a delegação, a antiguidade de posto.

Designação de delegado e avocamento de inquérito pelo mi-
nistro

§ 5º Se o posto e a antiguidade de oficial da ativa excluírem, de 
modo absoluto, a existência de outro oficial da ativa nas condições 
do § 3º, caberá ao ministro competente a designação de oficial da 
reserva de posto mais elevado para a instauração do inquérito po-
licial militar; e, se este estiver iniciado, avocá-lo, para tomar essa 
providência.

Competência da polícia judiciária militar
Art. 8º Compete à Polícia judiciária militar:
a) apurar os crimes militares, bem como os que, por lei espe-

cial, estão sujeitos à jurisdição militar, e sua autoria;
b) prestar aos órgãos e juízes da Justiça Militar e aos membros 

do Ministério Público as informações necessárias à instrução e jul-
gamento dos processos, bem como realizar as diligências que por 
eles lhe forem requisitadas;

c) cumprir os mandados de prisão expedidos pela Justiça Mi-
litar;

d) representar a autoridades judiciárias militares acerca da pri-
são preventiva e da insanidade mental do indiciado;

e) cumprir as determinações da Justiça Militar relativas aos 
presos sob sua guarda e responsabilidade, bem como as demais 
prescrições deste Código, nesse sentido;

f) solicitar das autoridades civis as informações e medidas que 
julgar úteis à elucidação das infrações penais, que esteja a seu car-
go;

g) requisitar da polícia civil e das repartições técnicas civis as 
pesquisas e exames necessários ao complemento e subsídio de in-
quérito policial militar;

h) atender, com observância dos regulamentos militares, a pe-
dido de apresentação de militar ou funcionário de repartição militar 
à autoridade civil competente, desde que legal e fundamentado o 
pedido. 

A polícia judiciária militar é exercida por autoridades,nos ór-
gãos, forças, unidades e entidades que sejam subordinados a elas. 
Dentre as autoridades encontram-se: ministros da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica, chefe do Estado-Maior das Forças Arma-
das, chefes de Estado-Maior e pelo secretário-geral da Marinha.

As competências da Polícia judiciária militar incluem:
• apurar os crimes militares;
• prestar aos órgãos e juízes da Justiça Militar e aos membros 

do Ministério Público as informações necessárias à instrução e jul-
gamento dos processos;

• cumprir os mandados de prisão expedidos pela Justiça Mili-
tar;

• cumprir as determinações da Justiça Militar relativas aos pre-
sos sob sua guarda e responsabilidade;

• requisitar da polícia civil e das repartições técnicas civis as 
pesquisas e exames necessários ao complemento e subsídio de in-
quérito policial militar;

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR

TÍTULO III

CAPÍTULO ÚNICO
DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR

Finalidade do inquérito
Art. 9º O inquérito policial militar é a apuração sumária de fato, 

que, nos termos legais, configure crime militar, e de sua autoria. 
Tem o caráter de instrução provisória, cuja finalidade precípua é a 
de ministrar elementos necessários à propositura da ação penal.

Parágrafo único. São, porém, efetivamente instrutórios da ação 
penal os exames, perícias e avaliações realizados regularmente no 
curso do inquérito, por peritos idôneos e com obediência às forma-
lidades previstas neste Código.

Modos por que pode ser iniciado
Art. 10. O inquérito é iniciado mediante portaria:
a) de ofício, pela autoridade militar em cujo âmbito de jurisdi-

ção ou comando haja ocorrido a infração penal, atendida a hierar-
quia do infrator;

b) por determinação ou delegação da autoridade militar supe-
rior, que, em caso de urgência, poderá ser feita por via telegráfica 
ou radiotelefônica e confirmada, posteriormente, por ofício;

c) em virtude de requisição do Ministério Público;
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EMPATIA E CONFIANÇA. AS RELAÇÕES E O AMBIENTE 
DE TRABALHO

Os tipos de personalidade podem contribuir ou não para o de-
sempenho das equipes. Cada personalidade possui características 
definidas com seus respectivos focos de atenção, que, todavia, se 
interagem, definindo indivíduos com certas características mais 
salientes e que incorporam características de um outro estilo.

Vistos de maneira objetiva, nenhum dos tipos de personali-
dade é bom ou mau, certo ou errado. Cada um é uma combina-
ção distinta de força e fraqueza, beleza e feiura. Nenhum padrão 
é melhor ou o melhor, pior ou o pior. Às vezes, determinada 
pessoa pode achar que o seu padrão é o melhor, outra vezes, 
que é o pior. Mas é possível, num momento, encontrar força em 
um padrão e, num outro, encontrar uma fraqueza.

O que se observa é que as pessoas acabam ficando perple-
xas umas com as outras quando começam a perceber os segre-
dos que as outras pessoas ocultam das suas personalidades.

Na análise das personalidades, nada é estanque e tudo pode 
se ajustar, desde que se esteja disposto a fazê-lo. Nunca um pro-
tetor, por exemplo, carrega somente as características da sua ti-
pologia. Uma pessoa com o centro emocional predominante não 
será necessariamente uma boa artista. Talvez brilhe mais como 
administradora, quem sabe? Todos os tipos são interligados e se 
movimentam fazendo contrapontos e complementos.

Cada tipo de personalidade é formado por três aspectos: o 
predominante, que vigora na maior parte do tempo, quando as 
coisas transcorrem normalmente e que é chamado de seu tipo; 
o aspecto que vigora quando se é colocado em ação, gerando 
situações de estresse; e o terceiro, que surge nos momentos em 
que não se sente em plena segurança.

Exemplificando, ao ver-se numa situação de estresse, o ob-
servador (em geral, quieto e retraído) torna-se repentinamente 
extrovertido e amistoso, características típicas do epicurista, 
num esforço de reduzir o estresse. Sentindo-se em segurança, o 
observador tende a se tornar o patrão, direcionando os outros e 
controlando o espaço pessoal.

Todos têm virtudes e aspectos negativos. Então, vivem-se os 
aspectos mais positivos de cada tipo. Essas qualidades pode se 
somar a outras de outro tipo, promovendo integração.

Se o tipo empreendedor se integra com o sonhador, ele 
pode passar a ter autoestima apurada e a saber levar a vida sem 
dramas. Ficará mais otimista, espontâneo e criativo também. 
Não se prende a fazer coisas que não satisfazem seus desejos e 
os dos outros. Se o tipo individualista integra-se com o empreen-
dedor, provavelmente ele poderá ser capaz de agir no presente 
e com objetividade, aceitando a realidade e vivendo suas emo-
ções como são, sem tentar ampliá-las. Já se o sonhador inte-
grar-se com o observador, sua capacidade de introspecção será 
imensa e saberá como ninguém apreciar o silêncio e a reflexão.

Para o sucesso das equipes, se faz necessário que os seus 
integrantes utilizem-se de empatia, coloquem-se no lugar dos 
outros, estejam receptivos ao processo de integração e, dessa 
forma, permitam-se amoldar. Se não houver esse tipo de aber-
tura, em que cada um dos elementos ceda, a equipe será com-
posta de pessoas que competem entre si, o que traz o retrocesso 
da equipe ao conceito simplista de grupo, ou seja, apenas um 
agrupamento de indivíduos que dividem o mesmo espaço físico, 
mas que possuem objetivos e metas diferentes, bem como não 
buscam o aprimoramento e crescimento dos outros.1

1  Fonte: www.metodologiacientifica-rosilda.blogspot.com

Em todo processo onde haja interação entre as pessoas va-
mos desenvolver relações interpessoais.

Ao pensarmos em ambiente de trabalho, onde as atividades 
são predeterminadas, alguns comportamentos são precisam ser 
alinhados a outros, e isso sofre influência do aspecto emocional 
de cada envolvido tais como: comunicação, cooperação, respei-
to, amizade. À medida que as atividades e interações prosse-
guem, os sentimentos despertados podem ser diferentes dos 
indicados inicialmente e então – inevitavelmente – os sentimen-
tos influenciarão as interações e as próprias atividades. Assim, 
sentimentos positivos de simpatia e atração provocarão aumen-
to de interação e cooperação, repercutindo favoravelmente nas 
atividades e ensejando maior produtividade. Por outro lado, 
sentimentos negativos de antipatia e rejeição tenderão à dimi-
nuição das interações, ao afastamento nas atividades, com pro-
vável queda de produtividade.

Esse ciclo “atividade-interação-sentimentos” não se rela-
ciona diretamente com a competência técnica de cada pessoa. 
Profissionais competentes individualmente podem render muito 
abaixo de sua capacidade por influência do grupo e da situação 
de trabalho.

Quando uma pessoa começa a participar de um grupo, há 
uma base interna de diferenças que englobam valores, atitu-
des, conhecimentos, informações, preconceitos, experiência 
anterior, gostos, crenças e estilo comportamental, o que traz 
inevitáveis diferenças de percepções, opiniões, sentimentos em 
relação a cada situação compartilhada. Essas diferenças passam 
a constituir um repertório novo: o daquela pessoa naquele gru-
po. Como essas diferenças são encaradas e tratadas determina a 
modalidade de relacionamento entre membros do grupo, cole-
gas de trabalho, superiores e subordinados. Por exemplo: se no 
grupo há respeito pela opinião do outro, se a ideia de cada um 
é ouvida, e discutida, estabelece-se uma modalidade de relacio-
namento diferente daquela em que não há respeito pela opinião 
do outro, quando ideias e sentimentos não são ouvidos, ou igno-
rados, quando não há troca de informações. A maneira de lidar 
com diferenças individuais criam certo clima entre as pessoas e 
tem forte influência sobre toda a vida em grupo, principalmente 
nos processos de comunicação, no relacionamento interpessoal, 
no comportamento organizacional e na produtividade.

Valores: Representa a convicções básicas de que um modo 
específico de conduta ou de condição de existência é individu-
almente ou socialmente preferível a modo contrário ou oposto 
de conduta ou de existência. Eles contêm um elemento de jul-
gamento, baseado naquilo que o indivíduo acredita ser correto, 
bom ou desejável. Os valores costumam ser relativamente está-
veis e duradouros. 

Atitudes: As atitudes são afirmações avaliadoras – favorá-
veis ou desfavoráveis – em relação a objetos, pessoas ou even-
tos. Refletem como um indivíduo se sente em relação a alguma 
coisa. Quando digo “gosto do meu trabalho” estou expressan-
do minha atitude em relação ao trabalho. As atitudes não são 
o mesmo que os valores, mas ambos estão inter-relacionados e 
envolve três componentes: cognitivo, afetivo e comportamen-
tal. 

A convicção que “discriminar é errado” é uma afirmati-
va avaliadora. Essa opinião é o componente cognitivo de uma 
atitude. Ela estabelece a base para a parte mais crítica de uma 
atitude: o seu componente afetivo. O afeto é o segmento da ati-
tude que se refere ao sentimento e às emoções e se traduz na 
afirmação “Não gosto de João porque ele discrimina os outros”. 
Finalmente, o sentimento pode provocar resultados no com-
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portamento. O componente comportamental de uma atitude 
se refere à intenção de se comportar de determinada maneira 
em relação a alguém ou alguma coisa. Então, para continuar no 
exemplo, posso decidir evitar a presença de João por causa dos 
meus sentimentos em relação a ele.

Encarar a atitude como composta por três componentes – 
cognição, afeto e comportamento – é algo muito útil para com-
preender sua complexidade e as relações potenciais entre atitu-
des e comportamento. Ao contrário dos valores, as atitudes são 
menos estáveis.

Eficácia no relacionamento interpessoal
A competência interpessoal é a habilidade de lidar eficaz-

mente com relações interpessoais, de lidar com outras pessoas 
de forma adequada à necessidade de cada uma delas e às exi-
gências da situação. Segundo C. Argyris (1968) é a habilidade 
de lidar eficazmente com relações interpessoais de acordo com 
três critérios:

Percepção  acurada da situação interpessoal, de suas variá-
veis relevantes e respectiva interrelação.

Habilidade de resolver realmente os problemas de tal modo 
que não haja regressões.

Soluções alcançadas de tal forma que as pessoas envolvidas 
continuem trabalhando juntas tão eficientemente, pelo menos, 
como quando começaram a resolver seus problemas.

Dois componentes da competência interpessoal assumem 
importância capital: a percepção e a habilidade propriamente 
dita. O processo da percepção precisa ser treinado para uma vi-
são acurada da situação interpessoal.

A percepção seletiva é um processo que aparece na comuni-
cação, pois os receptores vêm e ouvem seletivamente com base 
em suas necessidades, experiências, formação, interesses, valo-
res, etc.

A percepção social: É o meio pelo qual a pessoa forma im-
pressões de uma outra na esperança de compreendê-la.

Empatia
 Colocar-se no lugar do outro, mediante sentimentos e si-

tuações vivenciadas. 
 “Sentir com o outro é envolver-se”. A empatia leva ao en-

volvimento, ao altruísmo e a piedade. Ver as coisas da perspec-
tiva dos outros quebra estereótipos tendenciosos e assim leva 
a tolerância e a aceitação das diferenças. A empatia é um ato 
de compreensão tão seguro quanto à apreensão do sentido das 
palavras contidas numa página impressa.

A empatia é o primeiro inibidor da crueldade humana: re-
primir a inclinação natural de sentir com o outro nos faz tratar o 
outro como um objeto.

O ser humano é capaz de encobrir intencionalmente a em-
patia, é capaz de fechar os olhos e os ouvidos aos apelos dos 
outros. Suprimir essa inclinação natural de sentir com outro de-
sencadeia a crueldade.

Empatia implica certo grau de compartilhamento emocio-
nal - um pré-requisito para realmente compreender o mundo 
interior do outro.

A empatia nas empresas 
Qual a relação entre empatia e produtividade?
“O conceito de empatia está relacionado á capacidade de 

ouvir o outro de tal forma a compreender o mundo a partir de 
seu ponto de vista. Não pressupõe concordância ou discordân-
cia, mas o entendimento da forma de pensar, sentir e agir do 

interlocutor. No momento em que isso ocorre de forma coletiva, 
a organização dialoga e conhece saltos de produtividade e de 
satisfação das pessoas”.

“A empatia é primordial para o desenvolvimento das orga-
nizações pois, ela é que define no comportamento individual a 
preocupação de cada indivíduo no equilíbrio comportamental 
de todos os envolvidos no processo, pois, empatia pressupõe o 
respeito ao outro.”

 É quando desenvolvemos a compreensão mútua, ou seja, 
um tipo de relacionamento onde as partes compreendem 
bem os valores, deficiências e virtudes do outro. No contexto 
das relações humanas, pode-se afirmar que o sucesso dos 
relacionamentos interpessoais depende do grau de compreensão 
entre os indivíduos. Quando há compreensão mútua as pessoas 
comunicam-se melhor e conseguem resolver conflitos de modo 
saudável.

Empoderamento
Para Chiavenato, o empowerment ou empoderamento, é 

uma ação que permite melhorar a qualidade e a produtivida-
de dos colaboradores, fazendo com que o resultado do serviço 
prestado seja satisfatoriamente melhor. Estas melhorias acon-
tecem através de delegação de autoridade e de responsabilida-
de, fomentando a colaboração sistêmica entre diferentes níveis 
hierárquicos e a propagação de confiança entre os liderados e 
os líderes.

Ele simboliza a estratégia da organização e de seus gesto-
res de delegar a tomada de decisão para seus colaboradores, 
promovendo a flexibilidade, rapidez e melhoria no processo de 
tomada de decisão da empresa.

O empowerment permite aos funcionários da empresa 
tomarem decisões com base em informações fornecidas pelos 
gestores, aumentando sua participação e responsabilidade nas 
atividades da empresa. Geralmente é utilizado em organizações 
com cultura participativa, que utilizam equipes de trabalho au-
todirigidas e que compartilham o poder com todos os seus fun-
cionários.

O empowerment está diretamente ligado ao conceito de li-
derança e, também, cultura organizacional. Uma vez que não se 
pode criar uma cultura de delegação de poder aos funcionários 
em uma empresa engessada e burocrática, sem uma estrutura 
de hábitos e pensamentos preparada para isso. A empresa que 
pretende se utilizar de uma prática como o empowerment não 
pode ter uma cultura de tomada de decisões centralizada, por 
exemplo.

O empowerment possui quatro bases principais, que são:
• Poder – dar poder às pessoas, delegando autoridade e res-

ponsabilidade em todos os níveis da organização. Isso significa 
dar importância e confiar nas pessoas, dar-lhes liberdade e au-
tonomia de ação.

• Motivação – proporcionar motivação às pessoas para in-
centivá-las continuamente. Isso significa reconhecer o bom de-
sempenho, recompensar os resultados, permitir que as pessoas 
participem dos resultados de seu trabalho e festejem o alcance 
das metas.

• Desenvolvimento – dar recursos às pessoas em termos 
de capacitação e desenvolvimento pessoal e profissional. Isso 
significa treinar continuamente, proporcionar informações e co-
nhecimento, ensinar continuamente novas técnicas, criar e de-
senvolver talentos na organização.
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Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe é o es-

queleto. A placa mãe é responsável por organizar a distribuição dos 
cálculos para o CPU, conectando todos os outros componentes ex-
ternos e internos ao processador. Ela também é responsável por 
enviar os resultados dos cálculos para seus devidos destinos. Uma 
placa mãe pode ser on-board, ou seja, com componentes como pla-
cas de som e placas de vídeo fazendo parte da própria placa mãe, 
ou off-board, com todos os componentes sendo conectados a ela. 

Placa-mãe.5

Fonte 
É responsável por fornecer energia às partes que compõe um 

computador, de forma eficiente e protegendo as peças de surtos 
de energia. 

Fonte 6

5 https://www.terabyteshop.com.br/produto/9640/placa-mae-biostar-
-b360mhd-pro-ddr4-lga-1151
6 https://www.magazineluiza.com.br/fonte-atx-alimentacao-pc-230w-
-01001-xway/p/dh97g572hc/in/ftpc

Placas de vídeo
Permitem que os resultados numéricos dos cálculos de um pro-

cessador sejam traduzidos em imagens e gráficos para aparecer em 
um monitor. 

Placa de vídeo 7

Periféricos de entrada, saída e armazenamento
São placas ou aparelhos que recebem ou enviam informações 

para o computador. São classificados em:
– Periféricos de entrada: são aqueles que enviam informações 

para o computador. Ex.: teclado, mouse, scanner, microfone, etc.

Periféricos de entrada.8

7https://www.techtudo.com.br/noticias/noticia/2012/12/conheca-
-melhores-placas-de-video-lancadas-em-2012.html
8https://mind42.com/public/970058ba-a8f4-451b-b121-3ba-
35c51e1e7
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Princípio da Impessoalidade
Este princípio estabelece que a Administração Pública, atra-

vés de seus órgãos, não poderá, na execução das atividades, es-
tabelecer diferenças ou privilégios, uma vez que deve imperar o 
interesse social e não o interesse particular. 

De acordo com os ensinamentos de Di Pietro2, o princípio da 
impessoalidade está intimamente relacionado com a finalidade 
pública.

“A Administração não pode atuar com vista a prejudicar ou 
beneficiar pessoas determinadas, uma vez que é sempre o inte-
resse público que deve nortear o seu comportamento”

Em interessante constatação, se todos são iguais perante a 
lei (art. 5º, caput) necessariamente o serão perante a Adminis-
tração, que deverá atuar sem favoritismo ou perseguição, tra-
tando a todos de modo igual, ou quando necessário, fazendo a 
discriminação necessária para se chegar à igualdade real e ma-
terial.

Princípio da Moralidade Administrativa
A Administração Pública, de acordo com o princípio da mo-

ralidade administrativa, deve agir com boa-fé, sinceridade, pro-
bidade, lealdade e ética. 

Tal princípio acarreta a obrigação ao administrador público 
de observar não somente a lei que condiciona sua atuação, mas 
também, regras éticas extraídas dos padrões de comportamento 
designados como moralidade administrativa (obediência à lei). 

Não basta ao administrador ser apenas legal, deve também, 
ser honesto tendo como finalidade o bem comum. 

É preciso entender que a moralidade como também a probi-
dade administrativa consistem exclusivamente no dever de funcio-
nários públicos exercerem (prestarem seus serviços) suas funções 
com honestidade. Não devem aproveitar os poderes do cargo ou 
função para proveito pessoal ou para favorecimento de outrem.

Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade tem por objetivo a divulgação de 

atos praticados pela Administração Pública, obedecendo, todavia, 
as questões revestidas pela proteção do sigilo legal. 

De acordo com as lições do eminente doutrinador Hely Lopes 
Meirelles3:

“O princípio da publicidade dos atos e contratos administrati-
vos, além de assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu 
conhecimento e controle pelos interessados e pelo povo em geral, 
através dos meios constitucionais...”

Complementando o princípio da publicidade, o art. 5º, XXXIII, 
garante a todos o direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilida-
de, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado, matéria essa regulamentada pela Lei nº 
12.527/2011 (Regula o acesso a informações)

Os remédios constitucionais do habeas data e mandado de 
segurança cumprem importante papel enquanto garantias de 
concretização da transparência administrativa, sendo utilizados 
para combater eventuais negativas de informações.

2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ªEdi-
ção, 2018

3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São 
Paulo: Malheiros, 2005

Princípio da Eficiência
Se, na iniciativa privada, se busca a excelência e a efetivida-

de, na Administração Pública o caminho deve ser exatamente a 
mesmo, inovação trazida pela Emenda Constitucional n. 19/98, 
que fixou a eficiência também para a Administração Pública, 
com o status de princípio constitucional.

De acordo com os ensinamentos de Meirelles4, o princípio 
da eficiência:

“Impõe a todo agente público realizar as atribuições com 
presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno 
princípio da função administrativa, que já não se contenta em 
ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados 
positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das 
necessidades da comunidade e de seus membros.”Como sinô-
nimo de boa administração, o princípio da eficiência impõe ao 
Estado a prestação de atividades administrativas de modo mais 
congruente, mais adequado, mais oportuno, mais célere e eco-
nômicos na busca da satisfação dos interesses coletivos.

Princípios Implícitos

Princípio da Supremacia Do Interesse Público
Este princípio consiste na sobreposição do interesse público 

em face do interesse particular. Havendo conflito entre o inte-
resse público e o interesse particular, aquele prevalecerá. 

Podemos conceituar interesse público como o somatório 
dos interesses individuais desde que represente o interesse ma-
joritário, ou seja, a vontade da maioria da sociedade, resultando 
em vontade coletiva.

Este princípio é um dos dois pilares do denominado regime 
jurídico-administrativo, fundamentando a existência das prer-
rogativas e dos poderes especiais conferidos à Administração 
Pública para que esta esteja apta a atingir os fins que lhe são 
impostos pela Constituição e pelas leis. 

O princípio da Supremacia do Interesse Público não está ex-
presso em nosso ordenamento jurídico. Nenhum artigo de lei 
fala, dele, porém tal princípio encontra-se em diversos institutos 
do Direito Administrativo. Vejamos alguns exemplos práticos:

- a nossa Constituição garante o direito à propriedade (art. 
5º, XXII), mas com base no princípio da Supremacia do Interesse 
Público, a Administração pode, por exemplo, desapropriar uma 
propriedade, requisitá-la ou promover o seu tombamento, su-
primindo ou restringindo o direito à propriedade. 

- a Administração e o particular podem celebrar contratos 
administrativos, mas esses contratos preveem uma série de 
cláusulas exorbitantes que possibilitam a Administração, por 
exemplo, modificar ou rescindir unilateralmente tal contrato. 

- o poder de polícia administrativa que confere à Adminis-
tração Pública a possibilidade, por exemplo, de determinar a 
proibição de venda de bebida alcoólica a partir de determinada 
hora da noite com o objetivo de diminuir a violência. 

Princípio da Indisponibilidade do Interesse Público
Este princípio é o segundo pilar do regime jurídico-adminis-

trativo, funcionando como contrapeso ao princípio da Suprema-
cia do Interesse Público.

Ao mesmo tempo em que a Administração tem prerrogati-
vas e poderes exorbitantes para atingir seus fins determinados 
em lei, ela sofre restrições, limitações que não existem para o 
particular. Essas limitações decorrem do fato de que a Admi-

4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São 
Paulo: Malheiros, 2005
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